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CCrNIR ITO N" qs '

pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

I4.liZtZl e alterações posteriores, qu: entre si celebraln a

FUNDO MT]NICIPAL DE PREVIDÍINCIA SOCIAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juri'dica Ce direito

publico interno, CNPJ sob o 40 .59J.61310001-72, com sede

rru Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Cap'ela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Márcio

Weliton Oliveira do Nascimento, Secretário Municipal,

doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

A E CONSULTORIA

no CPF no xxx.

abaixo

no CNPJ sob o no

Avenida Getúlic Vargas,
Porto Alegre/Rs,

Sr. Maurício Zorzi,
denominando-se a Partir

firmar o presente

de Licitação nn

pela Lei 'F ederat no

uentes , e pelas
l,,i ,, 

i,

cláusulas e

de'Elahorâção da Avaliação
do Regirnei l?r,iP "io de

da:s na 'Dispensa de

de no 0T12A24, que

deste lnstrumento

Termo

L-onstitui o objeto do Presente contrato

Atuarial e Nota Técnica Atuarial, em

Previdência
Licitação nn

independente
contratual.

e

ii::::,::,::

O presente contrato terá o regirne de execução

O presente contrato está 12024, Dispensa de

Licitação no 04212024, e ProPosta comercial apresentada pela CONTRATAD& que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais conCições

estipuladas neste instrir*""r", u iONfnaTANTE pagatâ à CONTRATADA o valo'' global é

de RS 6.500100 (Seis mil e quínhentos reais), sendó eite demoninado o valor contrattral'

pordgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo corn

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à GoNTRATADA, eln caso de erro'

Parágrafo Segunclo: O pagamento figa.condicionado à comprovação de

"n"oit.á-r" 
ad'implente 

"à-"u 
legularidade fiscal, devendo ser comprovada

que a CO)'ITRATADA
medianteÍr1 : i :

empresa

\/
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pelJ Secretaria da Receita-Federal (Lei Federal ne 8.212191 e 8.666/93);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
l2.44)l2}1t e 8.66611993); :

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela S.ecretaria de Tributação do Estad4 np qual se

localizau teá" da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de-Débito 'pary to,n .a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu pr4zo de.validade, 
,r ., :

i [r ii.n:

\/

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contida§ no Processo

Adm. no O73:ZOZ4 e propostà comercial apresentada pela CONTRATADA, quP gligl4gu este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado pór

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro -- A prestação do objeto aqui registrado,- s9 t-" 
.dulá- ip..^t^ iq""àos, pelo

Muni"icípio, todos os proced^imentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal lÊatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor"será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaboiaiTermo de Reajuster Contratual:defirliêdó O rcentual de3êajustq e novo valol flo,contrato,
em período máximo de 30 dias çontadOs a"partir do recebimentg''dio pleito. 

:

cr,xüurx sExtr-Ã Ii§.- . .

Sobre o valor da Prestação aê ser-viçoslprodutôs,for4ecidos objeto cleste contrato, ."
CTONTRATANTE deverá realizar a. fteFnção dó :Impostô de Renda conf9r19 percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Noriàativa.RFry.il^' Y34? dCI. 11 de Janeiro de Z!,t t ç 
Decreto

Municipal n. 084 de 24 de Julho de 2A.?3, sob penadg.-ficar Çonfigurada renúncia derrecçita nos

termos da Lei Complementar-l0l/00. . _

parágrafo primàiio - À có.rrRATADAteverá dé'gtacar na Nóta Flscal o percentual e valor do

tmpúo de Renda sobre o valor total:d4 Prgptação-,9ç.§ervie,q{1Ódutos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração reali?&dapçla CQN"TRATAN"TE'., i
parágrafo Segundo - buro a CONTRATADA sqla,isenta daRetenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em conjuntó com aNota Fiscal.ernitida as deelúações constairtes nos ânexos

I, Il ou Ill do Decreto Municipal no.0842{23,.ou;cópia de'eohsulta ao Sirnples Nacional, para

fins de comproy.ação da [senção pretendida." : *

\r'./

CLÁTISÚLA SETTMA DÔS SERVIÇOS

.j
í.

ll!



4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contfato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desdequeocoÍTamotivojustificado,comprovadoêaceitopelaAdministração.|:

cLÁusuLA orrAvA. u*oo@. .,..-,,

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçam entária Anual

Irt

Para este contrato não foram exigidas garantias. , 
:

CLÁUSULA

I - Constitui obrigáção da

a) Prestar as informações e os

b) Designar Servidor
c) E,fetuar os pagamentos

execução do objeto, tais sal

ales-refeições,

que a ser pelo
destedo

contratado;
instrumento;

Il-
a)

A: 
,,,ri

V

\/

b) Responder por quaisquer danos

clecorrentes de sua culpa ou dolo

c) Comunicar à contratante,
do contrato,prestar os escl para a

d) Emitir todas as Notas lação vigente;

e) Cornprometer-se a atender com preste za às reclamações sobre a qualidade e ptlntualidade da

entrega do nrateri a[, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MunicíPio;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em ProPosta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.- -. - do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, emg E a obngaçaoa' 
compatibiildud" 

"o,,, 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

. habiiitaçao na-licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; i .

ct Áusur,l oÉcrua PRTMETRA - DA ALTEneÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - [Inilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente.iustifi cado;

FHHFHITil,$HA ffiUilü ITil.FAL MH

TAFiELA ffiü ALTü ATEGHE * BAffiIA

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATrvrDADp ELEMENTO DE DESPESA
:

FONTE DE
RECURSOS

Serv iços de
1.802.0000l0 l6- Fundo MuniciPal

de Previdência Social

CLAUSULA I{OI{A - DAS GARA}$TIAS EXIGIDAS ...

Terceiros
'ii

':,PeSsoa, Jurídica
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual ate o limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

Uj Necessaria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originarias;
c) NóceÁsária a modificação da forma de . pagamento, por motivos relevantes e

contrato em 0ASo de força
de fatos imprevisíveis ou

execução do contrato tal

como pactuado, em qualquer de risco estúelecida no

contrato;
Par(grafo Primeiroz A
acréscimos ou suPressões

Contrato.
Pardgraío Segundoz A
dias, proÍrogáveis por
financeiro do contrato.

CLAUSULA

Dar-se -á a rescisão de Pleno
extrajudicial, nas hiPoteses

aplicáveis.

Purdgraío Primeiro:
ressarcida dos

execução do

PardgruÍo
à CONTRATADA o

CLAUSULA I)

Caso o CONTRATADO, por

no 7 da lei 133 l2r,

deste contrato, os

) do valor inicial do

prazo máximo de 20

equilíbriq econômico-

notificação judicial ott
prejuízos, das sanções

r il ' '

A, será esta

devido pela

assçgurando-se

impedido de cumprir,
à fiscalizaçáo,

direito

a

de

de

da

Na ocorrência de motivo de força maior, o enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes-proPor o destrato, ficando o CONTRATANTE, obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2o. o CONTRATANTE,
força maior.

e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

cr,Áusur,A DECTMA QUARTÀ - DAS PENALIDADES

A,inexecução, parciat ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará aparte a

CONTRATADA às sanções previstás nó artigo 156, Lei n! 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defe'sa em proces§ô adm inistrativo.

§ l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento! ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sohr.e o valor da

parte do serviço não realizado

§ l.,

iffi
ffiffi,ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE : BAHIA

do Alegre, Bahia, 14 de Agosto de 2A24.

II' 0,7 (Sete décimos por cenlo), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigêsimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas preüstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infuações cometidas.

cLÁu§uLA nÉcrurn QUINTA - Do FUNDAMEI\6o LEGAL E cÂso§ omrs§os

O presente conrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alterações

posteriores, constituindo ato juridico perfeito e conferindo as partes signatiárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DÂ YIGÊNCIA

O presente contrato passani a vigorar a partir de t4l08/2024, com termino em 13ll UZA24, podendo

ter seu pÍazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n' 14.133/21 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - F'ISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Nolivaldo de Souza Santos, Marícula no 006244, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verifiear a conforlnidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133i21.

CLÁU§IILA T}ECIfrTA OT?AVA - DT} TORO

Fica eleiüo o foro do Município de Capela do Àlto Alegre, §ffi de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao Contrato.

Assim, por estârem justas e ecertadas, subscreysrn as partes o
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso,

,j,;;.r,* HâreioHeilton 0llue?ra d0 Hattimmtt

v rD Ê N c rA *íffi mxlr'ffi ,:'rJi illffir,?t'FUNDO
Marcio

MAU

Testemunhas:

,4ro,rn-ct -o
CPF:ClW:qbSS-vt

Tenno de Contrato, em 2
de duas tsstemuúas.

Assinado de forma digital por
MAURICIO ZORZT:0l 8596400 1 0

PR§
do Nasciment:

ZORZI:O 1 8596400 1 0 ?'rffi 
2024'08'14 16:01 :1 6

BRPREV AUDITORIA E CON§ULTORIA ATUARIAL LTDA
Rep. Sr. Maurício Zorzi

CONTRATÀDO

%,-fu &tu
\Nõfre'

CPF:



FHHFffiITIJRA HIUil!ÜilFAL MH

TAFHTA Dff ALTÜ ALEGHE - BAffiIA

RESUMO DO CONTRATO N'1O5 12024

CONtTAtANtE: FUNDO MUNICIPAL DE PNNYMÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO

ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico

com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: .Ce1tro,
representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveir.a do'N
Contratado: BRPREV AUDITORIA
CNPJ sob o no 18.615.2
Bairro: Menino Deus,

inscrito no CPF no xxx.5
Objeto: Contratação de

em atendimento as

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ 6
Data tla Assinatura: 14 de Agosto de 2024

Vigência: 13 de Novembro, de 2024.

interno, CNPJ sob o 40.597.61310001-72,
Capela do Atto Alegre, Bahia, neste ato

ascimento, Secretário MuniciPal.
TORIA ATUARIAL LTDA, inscrito no

Vargas, no 1151, sala 616,
Sr. Madrício Zorzi,

7,

Técniça Atuarial,
do Alto Alegre.

\/

da Lei no 14.13

t. 'l

\-/
|'. i
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RESUMO DO COI\TRATO NO IO5I2O24

,r, {rntr.^rante: FUNDO MUNICIPAL DE PREVfUÊNCfa SOCIAL DE CAPELA DO AL't'0 ALEGRE' l)cssoa

, ,,.irlicii ile direito público interno, CNPJ sob o 40.597.61310001-72, com sede na Rua Vitorio Bar"bosa' Bairro: ( etiirti'

rrpcla clo Alt0 Alegre, Bahia, ncste ato rcpresentadopelo Sr. Márcio Weliton Oliveira do Nascimctrto, Sect'-'tltri'lr

tvlunicipal.
i ]iINtrAtAdO: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL I'TDA, iNSCTitO NtI CNPJ SOb iI ÍI.,

atl.615.2161000l-2;,Residente na Avenida Getúlio Vargas, no 1151, sala 616, Bairro: Menino Dcus, Porto Alcgrci l(S'

. F,P: 90.150-005, representado pelo sr. Maurício Zorzi, inscrito no cPF no xxx'596'xxx-xx'

(ibjeto: Contratação de Serviços de Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica Atualial. em atendimentt] as

rrecessirjades do Regime Proprio de Previdência de capela do Alto Alegre.

iiundamentação Legal: Art. 74 tnciso lll da Lei n' 14.13312021

\,'alor do Contrato: R$ 6.00Ü,00 (Seis mil reais)

ilata da Assinatura: 14 de Agosto de2024'
i'igência: l3 de Novembro de 2024.

praÇa Joaquim Machado, No 170, loAndar centro, cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690'2222, E-mail:prrÍeitrrradecapela@yahoo'co' '

,dNnt Ell{. documento pode ser veriflcado no endoreÇc eletrônico

"ç?ffi1V7.' 
I rlt0*:,/trdaP.org.bÍ/

*ffi{..Í iii",,r'ã""r*r1rí"^tuarizaçâodiáriadosistentâ-versão: 2024-Ti'oPrograma:cFo7-campodêAplicação:ÀD'04

t^d§rilí:,#/ CeíiiíiÇâdo de Rêqr§tro de Págramas de Computador ' Processo no: BR 51 2017 000515'0 - lNPl
'LtE1l ";iP'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO AtEGfiIE.BA

,Él,Vt§O DE EBRATA

o MUNrCÍpro DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido

na publicação da edição de no 03317, datada 02 de Setembro de 2024. Vem através

do presente, retiÍicar a publicação.

ondç se lê:

RESUMO DO CONTRATO ]§P 10512024

CONtTAtANtE: FUNDO MUNICIPAL DE TNTVTNÊNCIA §OCIAL DE CAPELA DO

ALTO ALEGRE, pessoa jurídica <le direito público intemo, CNPJ sob o 40.597.61310001-72,

com sede 1a Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Cenrro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira do Nascimento, Secretário Municipal-

CONtTAtAdO: BRPREV AUDITORIA B CONSULTORIA ATUARIAL LTDA' iNSCTitO NO

CNpJ sob o no 18.615.21610001-27, Residente na Avenida Getúlio Vargas, n" 1151, sala 616'

Bairro: Menino Deus, Porto Alegre/RS, CEP: 90.i50-005, representado pelo Sr' Maurício Zorzi,

inscrito no CPF no xxx.596.xxx-xx'
Objeto: Contratação de Serviços de Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica Atuarial,

crn atendimento as necessidades do Regime Próprio de Previdência de Capela do Alto Alegre'

Fundamentação Legal: Att. T4Inciso III cla Lei f 14.13312021

Valor do Contrsto: B.S 6.000,00 (§eis mil reais)

Dpta da Assinatura: 14 de Agosto de?A24.
Yigêncin: l3 de Novembro de 2024.

fr

/

f.,eia-se:

RESUMO DO CON'IP;ATO hlo 10512A24

Conrratanro: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA §OCIAL DE CAPELA D0
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o 40.597.61310001-72,

com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegrc, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira do Nascimento, Secretário Municipal.

côntratado: BRpREV AUDIToRTA E CoNSULToRTA ATUARIAL LTDA, inscrito no

CNPJ sob o no 1g.615.216t0001-27, Residente na Avenida Getúlio Vargas, no 1151, sala 616,

Bairro: Menino Deus, Porto Alegre/RS, CEP: 90.150-005, representado pelo Sr. Maurício Zotzi,

inscrito no CPF n" xxx.596.xxx-xx.
Objeto: Contratação cle Serviços de Elaboração da Avaliação Atuarial e Nota Técnica Atuarial'

ern atenclimento as neoessidades clo Regime Próprio de Previdência de Capela do Alto Alegre'

Fundamentação Legal: Ar1. 75 Inciso II da Lei n' 14.13312021

Valor do Contrato: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)

Data da Asslnatura: l4 de Agosto de2Q24'
Vigência: l3 de Novernbro de 2024.

Pratr;;: Joaquiin Machado, Na 170, 1o Andar. Centro, Cep: .i4f4li.$q0, Fcne/Íar: (7 5) 36go-2222,E:maillprefeituradecapela@Yahoo.com

ffifi[*rju"'.ifj:i;;;#,,;.:"";:::.;j,:::,,,4-TipJProgrâü3:íjil]]-CâiIÍ.}odcAplicâçâo:AD-04ffi

-
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ANO 2§24. BAI-"{IA ' PODER EXECLJTIVO

16 DH OUTUBRO DE 2Ü24'ANO XIV' NO 03353

pREFEtTuRA MUNtctpAL DE cApHtA Do'ALTo ALÉGR'E'rn

AVISO DE ERRATA

O MUNICÍp1O DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido

na publicação da ediçÍio de n" 03317,datadt02 de setembro de 2024' Vem através

do presente, retiÍicar a publicação.

Onde se lê:

2

t
a:,

' t:l'

', i,),,

Valor,do Contrato: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)

f ,eia-§e:

\-/ Valor do Contrato: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais)

tTi

.:tl

v

Praça Joaquim Machado, No

Estedocumentopodeserverificadonoendereçoeletrônico

i[ir:,-$::;:*tiAtualização diária do sistema - Versão '.2024- ripo Prosrama: Gl-07 - campo de Aplicaçâo: AD-04

certrl,rcscr«: de Registro de programas de computador - processo no: BR s1 2017 000515-0 - lNPl
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2'2OO-2 de 24108i2001' IGP

a,rai*atir":^l"t'^^^r:"l"ra-I^Ô!"a"aatrt'1hl:^^âO-aail^i-"iôtr'D'^^ilÊcr*tl

â

.ffi



v

PREFEII-URA DE I}ORTO A.LEGRE

SECRE]-A}1IA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

Esta certidão é válida ate: 1011112A24

Í*,lome: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

üNPJ: 1 8.61 5 .?16i00A1-27

liessalvâdo o direita de a Fazenda Pública Municipat cobrar quaisquer créditos qLte victt,íri a ser

apurados, e certificado que, para o gontribuinte acima especificado não constarrt ciébitos

vencidas, lançados até 5 de agosto de 2024.

ceúidão emitida em 1210gt2a24 às 10:27:42, conforme Decreto 14.560 e lnstruçôes Notrrii,itivas sfulF

íJ4/2003 e 0712024.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Í'/irnicipal rte Fazenda

(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando cNPJ: 18.615.216/0001-27 e ;-: código de

autenticidade 0D808E044987

0 presente documento não certifica inexistência de débitos do lmposto sobre Serviços cir: Qualquer

Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial unificatjo de Atrer;adaçãr: de

Tributos e contribuições oevidos pelas Microempresas e Empresas <je PeqLrerrr: Porir,' - sirnples

Nacional. Caso o ccntriúuinte seja ou tenha sido optante pelo Sinrples Naciorral rlos úlliriir')$ 5 (cinco)

apos, a presentê certidÀo deverá ser complementada por Certidão de Situaçãc Í:jiscill í*irrecicla pela

Receita Federal do Brasil.
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ESTADO NO RIO GRANDE ÜO SUL

SECRETARIA DA FAUENDA

RHÜEITA ESTADUAL

: . ,: BRPREV AUDITCIRIA E CONSULTORIA ATUARIAL ME

".li\iPJ 
i)a§e: 18.615.21ôl

r.irr.: A. presiente certidão é válida para toda a enlprssa, representada pelo CNPJ baso Çontpostlr i-rclos Íj irí'iir!eiros dígitos. 1-r:ctts
,:;:; estabelecimentos da êmpresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

ieirtiíicamos que, aos 12 dias do mês de AGOSTO do ano de 2024, revendo os baltcos de dadls da Secretarii,i da

i:li,tzüniia clo Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriort,s veriÍicaçÔes o. a

lli.,airli.;r,:r 1Êmpo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadrâ nâ sogLrlr'llrl sítuação:

CERTIDAO NEGATIVA

r':.;:rstriui'§e esta certidâo em rneio de prova de existência Ou não, em nome ciO []ter(]ii"jri:o, de d$bi[r;: L,l,;

.,, :;rliüncias relacionados na lnstrllÇão Normativa DRP n" 45/98, TÍtulo lV, Capitulo V, 1 .'i .

r)i:l'itos pr"olestadcs e posteriornrente regularízados perante a Receita Estadual do Rio ír'áiidí:1 r';r; sul nãc itrpra':ii't;'

, ,ii: r:ar-tório, pcdendo ser a causa de festriçoes em entidades de proteção ao crédito. Nesser; r.';scs, regulatizil ils
r..:xsr ciiretamente no cartório.

L sra cetidão NAO comprova a quitação:
,:r de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (lll\:jN) e no Progralina
ij*ii-rctor do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes opiirntes pelo Sirlpies
i'ir:cronal;
i ilc ITCD e de lTBl (nas hipóteses êm que este imposto sêja de cornpetência estadual - l.oi no 7.608/81) ern

,,J,'"(iLlrílenros jitdiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, sepâração, divórcio, dissrrlirç:i.,; de união e:;ii,r'i.;i

1-:oiiillra de oens,

i :,iir certidâo e válida ale 1Ü11Ü12024.

r ,,:416;o expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n'45/98,Titulo lV, Capítulo V

l\ autenticrciilde deste docurnento devera §t*í- cottfirrrradãi üíi,

üürn ü L,r*clnüfli|nento apenas doS dois Üâlllpos a Seguir';

Certidão no: 293827ü1
Autenticação: 4028851 4

\/

\/



. i::,iljj),, ':. tt ;) .,.

,i ;,., "':i ,,,,',, , ;li,,ii, 
S,.*j*;* 

,.,'.íg:1 &i','i , ,-;iil;'. ".1ij,'t,, i.':r'*\l siÀr, ,§:j l:íi**àl,i
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-': 1.,.."..,l,.','i . :..:... (l :..1 :[:'i'.'..1i,i.

CertiÍicÍrdo cle Regularidade
rlo IICT'§ - CRII

Inscriçãu:
Í{.azão

I:
Endere çoi

18.61s.2 16/A00 1-27

BRPREV AUD CONS E AUD LTDA ME

ES-IRADI\ CHAPEU DO SOL / CHAPEU DO SOL / PüRI-O i:ir i t-jltt ,' ri., ,

9L787-01ü

\-.,
A Caixa EconÔmica Federal, no uso da atribuição que lhe ct:ri{'ere,r i\rt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta d.rt.r, a

ernpresa acirria identificada encontra-se em situação regular perôrriri o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra c';lrr-Jll1r..r ile
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encarüos clti ;r ics,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: ü4/üB/2A74 a AUA9/2024

Certificaçâü Nú rnerü: 2ü24080402 38209886E8 74

Inforrrração cbtida enr 17./08/2024 1"0 : 23:2I

A utilizaçao cleste Certificado para os fins previstos eín
condicionada a verificação de autenticidade no site cla

www. câ ixa . §l o\r. b r

Le i i:,: §tâ
Cei ixa :

v



csIttr rnÃo t{uGJLurvâ, Ds »úgrrüs TR"&BJLLHT,'t'i.' ils

NOme: BRPRE;V AUD]TORÍA E CONSULTORIA ATUARIAL LT.DA

TILIAI S )

Cr\PJ: 1 B. 6r5 .2L6/ 00A7'2'1
Certidão n" : 551415A6/2024
Flxped.rção: I?./05/'2024, às 10:23:49
'.'aiiriaCe: 0Si{)2i2A25 * iB0 (cento e ort.enta) dias,
:-lij .5uü (::r.xpeü t q;âo.

I \'i i. 
tt't t 1t" t./ I'

\ :.'..ri t . .. .. r) L..t

i -\: ) i... :,,. ii_; lS C1a r i :., l : 
,

\-,

CrerLif jc:a*.se que B&PREV AUDITORIA E CONSULTORIA Ã.TUÁitIAj, ;.lDA (MÃtR.Ll:; ii

rILIÀIS), i.nscrr:irr; (a) no ChIPJ sob c, n'' l-8.6L5.2L6iü001-2'1, NãO tloti*'"ln

i. )jt-ri-: jla':.I :iiilr jGttlr-.: t \ :-,;Lnco Nacjonâl- (ltl ilever'-li'i- "irri;l:'
,.ir-:.r'r..:-ijãi; ernji ida l,::n hase nosj arLs. 64i-*^ e 8Íl .l r':""'
i ,:' i ,r j" i ,:ir.) 'i'r"ai;a1ilO, aCIeSCentaClr:S pe i.aS Lei S I :, "' , t::\A^{) i ,,:''- .

t.4blrz{J.:-i, e rjo ALo 0I/2022 cia CGJT, Cle 27 o. l.iiir.: r'' de 2l'':" '

l1; ,'.iirr1OS i-t.t;it:tta.t.Í1 i."Él:jl CleSta CeftiClãO SãO de ríri'ri :rr;::, 1 1l irJade '-l i-:l'

i :. Lr)u-,d.,i :;.. I túi:oiiL,..'.
iilir Ce:jo :je i:cts:jOcj ii:r:iclrCa, a Cert.idáO i:ri-.eSl-a al ;r,i-l'" r cfil I'ç-"'" i'.1

'i i.írd(-)s os srills i',-31-ak,êlecim.enir:s, agêli-r.l'as ')l ' :

l\ ilceit-aÇii3 ciest-a ÕêrtiCão coriclj-r:il.:i'ia-se à '" I i I -' ":
,.'ir.-\Írli :'ri.,i til'r llo porial do TribLlnei l Supc:r'i ' l*baL'r 'r

: r,l"Êi írÊi: r i'iLi:p ; i lw'ntw. tst. jus.l:r) .

(.':: t iriàl et,: r i,cl; c.1r<+1- t.ti.t ament.e -

rNroRMAÇÃO TUpORTÀNTE

ijl L-{i:IlrlC Nar,-tj.crral1 de DeveCloIeS Trab.:lh.:-Stcl"'r rr-)ll i rill os (i'l'i''"'

r:F,r-Êssá-t j,,:.)ij à icir,:'rti-rf icação das pe'-q::;oas l:-:r r I lur i'.' I

.: iirrriri.'l'.":i:.".',; 1".,'r.irl:-r' I Jt-stiça do T'l:'rb;rl'i:l '.; 'rl';j l"
,.:stâi;<-:-l.ecirjas e)Iti se!i'Lel-lÇa condenaCÓr:j;l transi.t'aci"' \:::lii ; I gaclo (' -' r:r)ji:

acolrlcs lL1 cl ,ic.iais t.rabalhiStasr illclusive Il'" ii'' ' i-'nenl.e' 'ii):j

i:eCO.l-iirm.CIttC.s pr*viCl CnCiáriOS, a ilenci:Ít::l ': t 
(ti] :::ll'ii :''

a:rtiia)..1-tjiilÇ:rnLr.j3 tLl ;:i ir:i(i!r !j,inlentO$ detefnij-fra(]OS €-íir ; ií:lOl "-::t ' :

ci(l (-lxecrLlçã<-, tJe i1.;Ü-('Jos firnraclos peratrt-e c l'lrfi,'ii'::'' 1"úr'Lii ' ''

'r'r-:rJ-,;rlhr. í''crrr isSãO rle ConCili-aÇãO Previál Ol.l ílellr,,' r: l r 'llS QL'têr, I
, ,l Jp\4 ) l|'J l

r r r r)Írit:ji^(..:;ricl .1.cq.'i:, c,:ni:-i.ver força execui:.j-va.

\/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
$;iãtaríá úa Receita Federal do Brasil
prõ;úiãáóiiá-Geral da Fazenda Nacional

v

v

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVCS ÀO§} TRIBUTOS

FEDERAIS r a oivtoa ATIVA DA uNlAo

Nome:BRPREVAUDITORIAECONSULTORIAATUARIALLTDA
CNPJ : 1 8.61 5.21 6/0001 -27

Ressalvado o cjireito de a Fazenda Nacional CObrar e inscrever quaisqui';r rJívidas de

resporrsabilidarie do sujeito passivo acima identificado que vierenr a sêr apuradas' ó ctrÍiÍicado que:

1. constarn débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai .lo Bri.ri;'i iilFB) conr

exigibilidatie suspeÍrsa níJS termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 2ii Liü lruk:i '"; cje 19ô6 '

código Tributário Nacional (cTN), ou objeto de docisão Judicial que {1iii'-rrmina:jtiír

cesconsioeraçâo para íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda i:ão vc:r':rcos; e

2. não constam rnscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazencla

56çisrral (PGFN)

conforme dispcsrc nos arts.205 e 206 do cTN, este docunrento tenr os me5r11/jri eÍtrri';,Í-la certidão

rrêgãtiva ,.

[sta certidão é valtda para o estaoelecimento matriz e suas íiliais e, n0 caso fiu i:]ljte iL;':'':tatrvo' para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se t' situaÇão do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN.e 1br.un.g""il*:"?,u: 
contribuiçÕes suu;rtis previstas

rras alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8'212. de24 dejulh<L de 19!i.i

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autentir:icace trÍr i'liernet' nos

endereços <http ://r:fb.gov.br> ou <http:/lwww'pgfn' gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGI-N nt' i /5'i ' tr'' " 'i0i20i4'

Enritida às 10'.24:12 do rjia 12108 t2024 <hora e data de Brasília>'

Válicia até 08t0212025.
Código de controle da certidâo: EES3'F18A'3E60'7E19

Oualquer ra§ura olr emenda invaliciará êstê documento'

a


